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Departamento Estadual de Estradas de Rodagem, Infraestrutura e Serviços Públicos - DER
  

CONTRATO  004

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM FUNDO PARA INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES HABITAÇÃO
– FITHA E ENSAIOS METROLOGICOS E CRONOTACOGRAFOS AMAZONIA LTDA - ME, PARA OS FINS
QUE ESPECIFICAM.

 

 

Aos dezoito dias do mês de março do ano de dois mil e vinte o FUNDO DE INFRA-ESTRUTURA DE
TRANSPORTES E HABITAÇÃO / FITHA, inscrito no CGC (MF) sob o nº 08.817.403/0001-30, com sede à Av.
Farquar, s/nº, Esq. com Presidente Dutra, Palácio Rio Madeira, Curvo 3, 5º Andar, Bairro Pedrinhas, nesta
Capital, doravante designado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Presidente, o Sr. ERASMO
MEIRELES E SÁ e ENSAIOS METROLOGICOS E CRONOTACOGRAFOS AMAZONIA LTDA - ME, com sede na
Av. Transcon�nental, nº 6032A , Bairro São Bernardo, na cidade de Ji-Paraná/RO, de CNPJ n.º
11.189.496/0001-00, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado por seu Procurador o
Sr. JOÃO LÚCIO ORNELAS SILVA, CPF (MF) nº 614.031.646-49, resolvem celebrar o presente contrato, nos
termos da Adesão a Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão Eletrônico n° 169/2019, homologado
pela autoridade competente no Processo nº: 0009.120847/2019-48, realizada pela SUPERINTENDÊNCIA
ESTADUAL DE LICITAÇÕES SUPEL, em conformidade com as disposições estabelecidas na Lei nº
8.666/1993 (alterada pelas Leis nos 8.883/1994 e 9.648/1998), Lei nº 10.192/2001, LC n° 123/2006 e
Instrução Norma�va nº 02/2008 da SLTI/MPOG, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA 1° – DO OBJETO DO CONTRATO

1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de Serviço
em Recondicionamento de Registrador Instantâneo de Velocidade e Tempo (Tacógrafo), com
fornecimento de peças e acessórios se necessário, Aferimento e Selagem do Cronotacógrafo bem como,
emissão de cer�ficação, para atender a demanda de Equipamentos pertencentes a frota oficial deste
FITHA/RO, através da liberação da Ata de Registro de Preços n.º 163/2019.

 

CLÁUSULA 2° - PRAZO E FORMA DE EXECUÇÃO:

2. A execução dos serviços será PARCIAL, de acordo com as quan�dades solicitadas pela Gerência de
Logís�ca, feitas por requisição. 2.1. A execução dos serviços será em até 10 (dez) dias, a par�r do
recebimento da Nota de Empenho ou do Termo Contratual pela Contratada, o que ocorrer primeiro.

2.2. Os serviços serão realizados nas instalações da licitante vencedora. Destarte, as despesas
decorrentes de locomoção, seja de veículos, equipamentos ou materiais, serão de responsabilidade da
contratada.

2.3. O fornecimento de peças e materiais específicos a serem u�lizados na execução dos serviços será de
responsabilidade da empresa licitante ganhadora do Certame.

2.4. Na hipótese dos serviços entregues não correspondam às caracterís�cas especificadas no Termo de
Referência, serão devolvidos a qualquer tempo e condicionados à subs�tuição pelo fornecedor, no prazo
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máximo de 05 (cinco) dias úteis.

2.5. A execução dos serviços serão acompanhados pela Gerência de Logís�ca e Responsável pela
Residência Regional de Ji-Paraná (Oficina Central).

2.6. Os serviços deverão ser solicitados através de requisições a serem emi�das pela Gerência de
Logís�ca ou Responsável pela Residência Regional de Ji-Paraná (Oficina Central).

2.7. A prestação dos serviços serão realizadas pela Contratada sem qualquer ônus para o Contratante,
sendo de responsabilidade da Contratada, as despesas com frete, transporte, descarregamento e outras
que venham a surgir em decorrência da prestação de serviços objeto deste instrumento.

CLÁUSULA 3° - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA

3.1 Nas instalações da licitante vencedora, no horário de Funcionamento: das 08h00min as 12h00min das
14h00min as 18h00min, de segunda a sexta feira.

CLÁUSULA 4° - LOCAL DE UTILIZAÇÃO/DESTINAÇÃO DO BEM

4.1 Na frota oficial deste FITHA/RO.

CLÁUSULA 5° - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO:

5.1. Executado o contrato, o objeto será recebido pela Comissão de Recebimento, conforme art. 73,
inciso I, alínea ‘b’, da Lei Federal nº. 8.666/93: a) provisoriamente, pelo responsável por seu
acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 02 (dois)
dias úteis da comunicação escrita do contratado; b) defini�vamente, no prazo máximo de 03 (três) dias
úteis, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado,
assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do
objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei 8.666/93:

5.2. O recebimento provisório ou defini�vo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do
serviço, nem é�co-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela
lei ou pelo Instrumento Contratual.

5.3. Os serviços deverão serem executados rigorosamente dentro das especificações estabelecidas neste
Termo de Referência e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa formal,
com a aplicação das penalidades contratuais.

5.4. O serviço somente será considerado concluído e em condições de serem recebidas, depois de
cumpridas todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA e atestada sua conclusão pela Comissão de
Recebimento designada pela Administração.

5.5. Caso sejam insa�sfatórios os resultados dos serviços, lavrar-se-á Termo de Recusa, no qual se
consignarão as desconformidades com as especificações. Nesta hipótese, todo o serviço em questão será
rejeitado, devendo ser refeito em tempo hábil para que não prejudique o andamento das a�vidades da
CONTRATANTE, quando se realizarão novamente as verificações constantes nos itens referenciados,
ficando suspenso o pagamento da nota fiscal/fatura, até a execução das correções necessárias, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas neste termo, em virtude do decorrente atraso de entrega que
será verificado para a hipótese.

5.6. Não aceito os serviços executados, será comunicado à empresa adjudicatária, para que proceda a
respec�va e imediata subs�tuição, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sem qualquer ônus para a
contratante.

5.7. A conferência da quan�dade e qualidade dos serviços prestados deverá ser feita na presença de
representantes da Contratante e da Contratada, na ocasião da entrega. Se a Contratada não puder
par�cipar da conferência, assumirá como verdadeira e, portanto, inques�onável, a apuração feita pela
Contratante.

CLÁUSULA 6ª – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
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6.1. O presente contrato, decorrente da Adesão a Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão
Eletrônico n° 169/2019, Processo nº: 0009.120847/2019-48, realizada pela SUPERINTENDÊNCIA
ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL, será celebrado após homologação deste procedimento, iniciando-se a
par�r do 1º dia ú�l após a sua assinatura.

6.2. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses contados a par�r da publicação no Diário Oficial do
Estado.

6.3. Os contratos decorrentes deste procedimento terão sua vigência conforme as disposições condas no
art. 57 da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA 7ª – DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

7.1. Os serviços ofertados deverão atender aos disposi�vos da lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do
Consumidor) e às demais legislações per�nentes.

CLÁUSULA 8ª – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em até o 30 (trinta) dias corridos contados da data
do recebimento defini�vo do item do objeto divisível e a apresentação da Nota Fiscal ou Fatura
devidamente atestada pelo setor competente.

8.2. O pagamento será creditado na conta corrente da CONTRATADA, através de ordem bancária contra
qualquer ins�tuição bancária indicada na proposta, devendo, para isso, ficar explicitado: banco, agência,
localidade e conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito.

8.3. O pagamento somente será liberado para a CONTRATADA após o recolhimento de eventuais multas
que lhe tenham sido impostas em decorrência de inadimplência contratual e após apresentação do
demonstrado da execução dos itens do objeto contratados e por ela executados.

8.4. A critério da CONTRATANTE, os valores das multas porventura aplicadas, bem como das indenizações
devidas a terceiros, por culpa ou dolo da CONTRATADA, serão descontados dos faturamentos a que fizer
jus a CONTRATADA.

8.5. Todo pagamento realizado pela CONTRATANTE estará condicionado à prévia e necessária consulta ao
SICAF, no intuito de comprovar a regularidade da CONTRATADA, inclusive no que tange ao recolhimento
das contribuições sociais – FGTS e Previdência Social correspondentes ao mês da úl�ma competência
vencida.

8.6. A CONTRATADA que es�ver em situação irregular receberá o devido pagamento pela efe�va
execução do objeto do presente pregão, mas a CONTRATANTE instaurará em caráter de urgência processo
administra�vo em que estabelecerá prazo de 5 (cinco) dias úteis para que a CONTRATADA regularize sua
situação.

8.7. Não regularizada a situação, a CONTRATANTE prosseguirá com o processo, a fim de apurar o fato e
aplicar as penas cabíveis, podendo inclusive rescindir o contrato.

8.8. Qualquer erro ou omissão na documentação fiscal ou na fatura da CONTRATADA deverá ser por ela
prontamente corrigido, suspendendo-se o prazo de pagamento até que a correção seja realizada.

8.9. À CONTRATANTE reservar-se-á o direito de suspender o pagamento, se a CONTRATADA não executar
os itens do objeto contratados conforme as especificações constantes do Relatório de Itens do Objeto
Licitados, da Ata de Registro de Preços ou qualquer outro instrumento de contrato.

8.10. O pagamento estará condicionado ao atesto pela seção responsável no respec�vo documento fiscal.

8.11. A não indicação pela CONTRATADA de sua opção junto ao Simples Nacional (Regime Especial
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte) implicará, por ocasião do pagamento, o desconto dos tributos e contribuições
estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal.

8.12. A CONTRATADA optante não sofrerá a retenção na fonte, devendo apresentar para fins de
comprovação da condição de optante, cópia do termo de opção, nos termos do Art. 4º, XI, da IN/RFB nº
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1.234/2012.

8.13. O pagamento condicionar-se-á ao atendimento dos prazos e condições de execução e recebimento
constantes deste Termo Contratual.

CLÁUSULA 9ª – DOS JUROS MORATÓRIOS 9.1. Caso a CONTRATANTE atrase o pagamento, desde que a
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para isso, ao valor devido deverá ser acrescido
juros de mora, calculados à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, desde a data de seu vencimento até a
data do efe�vo pagamento, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, onde:

EM = Encargos moratórios;

I = (TX/100)/365, Onde: I = Índice de atualização financeira; TX = Percentual da taxa de juros de mora
anual;

N = Número de dias entre a data prevista do pagamento e data do efe�vo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

CLÁUSULA 10ª – DO PREÇO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. O valor do presente Contrato é de R$ 205.069,00 (duzentos e cinco mil sessenta e nove reais), de
acordo com os valores especificados na Proposta de preços e Planilhas de Preços. Os preços contratuais
não serão reajustados.

10.2. As despesas decorrentes do presente CONTRATO são provenientes de recursos consignados no
orçamento do DER-RO, correndo à conta da seguinte programação: R$ 205.069,00 (duzentos e cinco mil
sessenta e nove reais), Programa / A�vidade – 267.822.106.13.86.00.00 – Fonte: 0228 – Natureza de
Despesa 33.90.39, Licitação: Pregão Eletrônico – Modalidade: 05 Global, conforme Nota de Empenho nº
2020NE00030, de 11.03.2020, (0010622134).

CLÁUSULA 11ª – DO BDI

11.1. A composição do BDI de obras públicas deve considerar a legislação tributária do(s) município(s)
onde serão prestados os serviços de construção civil, levando em conta a forma de definição da base de
cálculo e, sobre esta, a respec�va alíquota do ISS, que será um percentual entre o limite máximo de 5%
estabelecido no art. 8º, inciso II, da LC 116/2003 e o limite mínimo de 2% fixado pelo art. 88 do Ato das
Disposições Cons�tucionais Transitórias.

11.2. A contratada a par�r da Segunda medição deverá sempre apresentar uma planilha indicando o
valor recebido através do BDI para cada nota(sobre o preço de venda) e o valor efe�vamente recolhido
em impostos pagos a prefeitura do município da obra.

11.3. Em pelo menos duas fases da obra a diferença que por ventura venha a ser recebida à maior será
re�da em alguma medição, assim o contrato será Apos�lado e indicará a retenção desse valor para os
cofres públicos.

CLÁUSULA 12ª – DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

12.1. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução do objeto licitado,
reservar-se-á à CONTRATANTE o poder-dever de exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre a
execução, conforme a Lei nº 8666/1993, art. 58, III c/c Acórdão do TCU nº 1632/2009 – Plenário.

12.2 A omissão ou falha da fiscalização da execução do contrato, realizada por representante da
CONTRATANTE, será devidamente apurada, não eximindo a CONTRATADA, entretanto, de sua
responsabilidade exclusiva pela prestação eficiente dos serviços nos moldes do presente procedimento.

12.3. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por um representante da CONTRATANTE
especialmente designado, permi�da a contratação de terceiros para assis�-lo e subsidiá-lo de
informações permanentes a essa atribuição (Lei nº 8666/1993, art. 67, caput).

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11980533&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001430&infra_hash=4156a91688e69432a4d212fa03b0fc71dc20777a5c13d5c98d0d221a6ef21a2b
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12.4. O representante será um servidor da ins�tuição CONTRATANTE, efe�vo ou em comissão,
formalmente designado para exercer o encargo.

12.5. O servidor não poderá recusar-se a exercer a fiscalização, salvo se apresentar movo fundado e
comprovado pela Administração da CONTRATANTE (Lei 8.112/90, art. 116, I, II, III e IV).

12.6. A fiscalização será diretamente realizada por servidor que tenha conhecimentos mínimos e
suficientes para garan�r a conformidade da execução com o programado pela Ins�tuição CONTRATANTE.

12.7. A CONTRATADA compromete-se a aceitar todos os métodos de inspeção, verificação e controle
adotados pelo servidor fiscal, obrigando-se a fornecer dados, explicações, esclarecimentos, soluções,
comunicações ou quaisquer outros elementos necessários à execução destes métodos.

12.8. O servidor fiscal deverá exigir por escrito que seja subs�tuído quaisquer itens do objeto executados
pela CONTRATADA em desacordo com as normas ou especificações previstas no presente procedimento,
visando sempre ao interesse da cole�vidade, à con�nuidade dos serviços públicos, à integridade do
patrimônio público e à eficiência da Ins�tuição CONTRATANTE.

12.9. No que diz respeito a decisões a serem tomadas e que exorbitem de sua competência, o servidor
fiscal deverá solicitar formalmente e por escrito as devidas providências à autoridade administrava que
lhe seja imediatamente superior, a qual, atendendo à solicitação, incumbir-se-á de adotar em tempo
hábil as medidas per�nentes.

12.10. O servidor fiscal responsabilizar-se-á por atestar a fatura ou Nota Fiscal, comprovando o
recebimento defini�vo dos materiais fornecidos ou serviços executados, rela�vos ao objeto deste pregão,
garan�do, dessa maneira, que o fornecimento ou prestação, parcial ou integral, estejam sempre em
conformidade com o programado pela Administração, consumando-se dessa maneira a liquidação da
despesa, a qual cons�tui etapa prévia e imprescindível à realização do pagamento.

CLÁUSULA 13ª – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

13.1. A CONTRATANTE obrigar-se-á a:

13.1.1 Realizar os pagamentos nos prazos e condições estabelecidos na cláusula sexta deste instrumento;

13.1.2 Prestar informações indispensáveis a regular execução do contrato e os esclarecimentos que
venham a ser solicitados pela Contratada;

13.1.3 Realizar a fiscalização e o gerenciamento da entrega do objeto; 13.1.4 Registrar os defeitos, as
falhas e as imperfeições detectadas e comunicar à Contratada;

13.1.5 Remeter à Contratada a expedição da Ordem de Fornecimento para que se efetue seu
recebimento no prazo es�pulado;

13.1.6 Zelar pela preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

13.1.7 Emir Nota de Empenho a crédito da CONTRATADA, no valor correspondente ao valor total do
Contrato, executados e entregues em caráter defini�vo;

13.1.8 Fornecer todas as condições e informações necessárias, para que a CONTRATADA possa executar
os itens do objeto contratados conforme exigências do presente edital e respec�vos anexos, pautando se
inclusive pelas normas que venham a ser emi�das após a assinatura do Contrato;

13.1.9 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA;

13.1.10 Informar das irregularidades, defeitos, vícios ou incorreções detectados durante a entrega de
itens do objeto contratados, para que a CONTRATADA adote as medidas indispensáveis à adequação às
especificações e regras constantes do presente edital e respec�vos anexos;

13.1.11. Observar para que, durante a vigência do Contrato, sejam mandas pela CONTRATADA as
condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação, bem como a sua compa�bilidade com
as obrigações assumidas;

13.1.12 Exigir que a CONTRATADA entregue os itens do objeto contratados consoante as exigências
estabelecidas no presente edital e respec�vos anexos;
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13.1.13 Rejeitar total ou parcialmente itens do objeto contratados, executados em desacordo com as
exigências condas no presente edital e respec�vos anexos;

13.1.14 No�ficar por escrito a CONTRATADA, quando ocorrer eventuais imperfeições na execução de
itens do objeto contratados, fixando prazo para sua correção;

13.1.15 Acompanhar e fiscalizar o Contrato, através de Comissão Especial, a fim de garan�r sua perfeita
execução;

13.1.16 Emir o Termo de Recebimento Provisório ou o Termo de Recebimento Defini�vo em
conformidade com as exigências estabelecidas no presente Termo Contratual;

13.1.17 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, obedecendo aos termos estabelecidos no presente edital;

13.1.18 A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da
CONTRATADA pela perfeita execução do item do objeto.

CLÁUSULA 14ª – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

14.1 A CONTRATADA obrigar-se-á a:

14.2 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, referentes a salários, transportes, encargos
sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer
outras devidas ao seu pessoal, no cumprimento das obrigações do Sistema de Registro de Preços, ficando
a CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo emprega�cio, responsabilidade solidária ou subsidiária;

14.3 realizar acesso diário ao seu e-mail, informado no SICAF, ou no Portal de Compras do Governo
Federal, quando da re�rada do edital, e confirmar, quando da abertura das mensagens eletrônicas, o
recebimento das Notas de Empenho enviadas eletronicamente pela CONTRATANTE;

14.4 manter sempre atualizado o seu endereço, número do telefone fixo e/ou celular, fax, e-mail ou outro
meio de contato, junto à CONTRATANTE;

14.5 renovar a documentação relava à habilitação exigida para contratação, preservando a
compa�bilidade entre a natureza de suas a�vidades e as obrigações por ela assumidas relavas ao objeto
do presente edital e respec�vos anexos, sempre que for vencendo o prazo de validade da referida
documentação;

14.6 entregar oficialmente os itens do objeto contratados e/ou executados, juntamente com a
apresentação da Nota Fiscal ou Fatura correspondente;

14.7 Informar na Nota Fiscal e/ou Fatura a descrição dos itens do objeto contratados e/ou executados, de
acordo com as especificações constantes da Nota de Empenho;

14.8 Pagar pontualmente os fornecedores e obrigações fiscais, em relação à entrega dos itens do objeto;

14.9 Pagar todos os tributos e contribuições fiscais ou parafiscais que incidam ou venham a incidir de
forma direta ou indireta sobre a execução dos itens do objeto contratados, bem como as despesas
eventuais de frete;

14.10 Manter durante a vigência do contrato todas as condições de habilitação exigidas no presente
edital e respec�vos anexos, sob pena de serem re�dos os valores a ela devidos até sua regularização e
aplicadas as demais penalidades, sem ônus para a CONTRATANTE;

14.11 Responsabilizar-se pelo perfeito cumprimento do instrumento do contrato;

14.12 Ressarcir os eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, provocados por
negligência, imprudência ou imperícia do seu pessoal envolvido na execução dos itens do objeto
contratados, respondendo inteiramente por estes atos quando constada sua culpa ou dolo, estando
ciente de que o controle e a fiscalização exercidos pela CONTRATANTE não excluirá nem diminuirá sua
responsabilidade;

14.13 Executar os itens do objeto contratados, consoante as exigências do presente edital e respec�vos
anexos;
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14.14 Entregar os itens do objeto contratados, sempre direta e pessoalmente, não podendo transferir
esta responsabilidade a nenhuma outra empresa ou ins�tuição, seja qual for sua natureza, salvo quando
houver expressa anuência da CONTRATANTE;

14.15 Par�cipar de todas as reuniões convocadas pela CONTRATANTE, com a finalidade de tratar de
assuntos relacionados à execução dos itens do objeto contratados;

14.16 Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica
sobre a execução dos itens do objeto contratados;

14.17 responder por quaisquer acidentes dos quais resultem ví�mas, inclusive dentre o seu pessoal, em
razão da execução dos itens do objeto contratados;

14.18 fornecer por escrito, até 3 (três) dias depois de recebimento da Nota de Empenho, o nome,
número do telefone fixo e/ou do celular, fax ou e-mail do seu representante, o qual ficará responsável
pelo seu contato direto com a CONTRATANTE;

14.19 subs�tuir quaisquer itens do objeto contratos cuja execução tenha sido recusada pela
CONTRATANTE, nos termos e prazos es�pulados no presente edital e respec�vos anexos;

14.20 ser proava no sendo de prover-se de condições que possibilitem o atendimento às condições
firmadas, a par�r da data da assinatura do Instrumento de Contrato;

14.21 atender prontamente quaisquer exigências do representante da CONTRATANTE, relavas à execução
dos itens do objeto contratados ou ao procedimento de entrega daqueles cuja a execução tenha sido
concluída;

14.22 executar os itens do objeto contratados e entregar formalmente aqueles cuja execução tenha sido
concluída, de acordo com as exigências estabelecidas no presente edital e respec�vos anexos;

14.23 providenciar a imediata correção de deficiência, falha ou irregularidade constatadas pela Comissão
de Licitação, referentes à execução dos itens do objeto contratados e ao cumprimento das demais
obrigações assumidas no Instrumento de Contrato;

14.24 responder por perdas ou danos, causados pelo seu pessoal, de forma voluntária ou involuntária, às
instalações, dependências, máquinas, equipamentos e demais bens da CONTRATANTE, resultantes da
execução dos itens do objeto contratados, providenciando imediatamente quaisquer correções
necessárias, no prazo que lhe for expressamente estabelecido pela CONTRATANTE;

14.25 Colocar à disposição da CONTRATANTE todos os meios necessários à comprovação da qualidade do
objeto executado, permi�ndo a verificação de sua conformidade com as especificações e exigências do
edital e seus anexos.

CLÁUSULA 15ª – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor, sem jus�ficava aceita
pela Administração, resguardados os procedimentos legais per�nentes, poderá acarretar, isolada ou
cumula�vamente, as seguintes sanções:

I. advertência;

II. multa;

III. impedimento de licitar e de contratar com a União e o descredenciamento da empresa junto ao SICAF,
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no presente edital e respec�vos
anexos e das demais cominações legais em conformidade o previsto no art. 7º da Lei nº 10.520/2002;

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurem
os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será concedida
sempre que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes ou depois de decorrido o
prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

15.2 As multas serão recolhidas conforme instruções da CONTRATANTE, e consistem em: I. multa de 10%
(dez inteiros por cento) sobre o valor do Contrato, se a CONTRATADA, conforme o caso, der causa a pelo
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menos a um dos inadimplementos estabelecidos a seguir: a - não aceitar a Nota de Empenho no prazo de
validade de sua proposta vencedora; b - deixar de entregar, ainda que parcialmente, documentação,
inclusive a proposta final vencedora ou documentos de habilitação, exigidos nos termos e prazos do
presente edital; c - deixar de entregar no prazo estabelecido no instrumento convocatório, devidamente
assinado, o Instrumento de Contrato ou Ata de Registro de Preços, conforme disposições condas no
presente edital; d - apresentar documentação falsa, ainda que parcialmente; e - Não man�ver sua
proposta integralmente nos termos e valores em que foi regularmente apresentada e aceita pelo
pregoeiro; g - fizer declaração falsa, ainda que parcialmente, quanto a qualquer dos requisitos de
habilitação exigidos e/ou quanto ao cumprimento de quaisquer das demais exigências previstas neste
edital e respec�vos anexos; h - cometer fraude fiscal; II. multa de mora de 0,33% (trinta e três décimos
por cento) por dia de atraso, na entrega de bens ou execução de serviços, calculado sobre o valor
correspondente à parte inadimplente, limitada ao percentual máximo de 10,00% (dez por cento); III.
multa compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor total de todos aqueles itens da ARP registrados
para o fornecedor, quanto for constatado que pelo menos um destes itens está vencido, sem prejuízo da
aplicação do disposto no inciso “II” deste Subitem, a juízo da Administração. Se houver Contrato,
entretanto, a referida multa será aplicada sobre o seu valor total. Considera-se item vencido o item do
objeto não executado no prazo estabelecido ou cuja execução não tenha sido iniciada no prazo
determinado, observado o disposto na Lei 8.666/1996, art. 86, § 1º.

15.3 As multas poderão ser aplicadas com a advertência, impedimento de licitar e declaração de
inidoneidade, simultaneamente, facultada a defesa prévia do interessado no respec�vo processo, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis.

15.4 As sanções serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de impedimento de licitar, a
contratada deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e na
Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais.

15.5 Caberá aos órgãos par�cipantes, e órgãos não par�cipantes (carona) aplicar, garan�da a ampla
defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro
de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

15.6 Deverá ser observado o Princípio do Devido Processo Legal na hipótese de aplicação das
penalidades, devendo em qualquer hipótese de aplicação de penalidade ser assegurados ao fornecedor o
contraditório e a ampla defesa.

15.7 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade de aplicações de outras,
previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causado à
Administração.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As multas eventualmente impostas à Contratada serão descontadas dos
pagamentos a que fizer jus, acrescidas de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a
Contratada não tenha nenhum valor a receber do Contratante, ser-lhe-á concedido o prazo de 15 (quinze)
dias corridos, contados de sua in�mação, para efetuar o pagamento. Após esse prazo, não sendo
efetuado o pagamento, os dados da Contratada serão encaminhados ao órgão competente para inscrição
em dívida a�va

PARÁGRAFO SEGUNDO: O convocado que, dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não man�ver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar
com a Administração, e será descredenciado do Sistema de Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até
5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no presente instrumento e das demais cominações
legais. PARÁGRAFO TERCEIRO: As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro estadual
de fornecedores impedidos de licitar, e no caso de suspensão de licitar, a empresa contratada deverá ser
descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas das demais cominações legais.

CLÁUSULA 16ª – DA RESCISÃO
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16.1 O descumprimento de qualquer Cláusula ou de simples condição deste Contrato, assim como a
execução do seu objeto em desacordo com o estabelecido em suas Cláusulas e Condições, dará direito à
CONTRATANTE de rescindi-lo mediante no�ficação expressa, sem que caiba à CONTRATADA qualquer
direito, exceto o de receber o estrito valor correspondente ao fornecimento realizado, desde que estejam
de acordo com as prescrições ora pactuadas, assegurada a defesa prévia.

16.2 O contrato poderá rescindir a qualquer tempo, mediante decisão judicial ou denúncia escrita entre
as partes, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, ocorrendo quaisquer das situações prevista
no Art. 78, da Lei 8.666/93, ou ainda pela inobservância de quaisquer condições pactuadas no
instrumento contratual. 16.3 Este Contrato poderá, ainda, ser rescindido nos seguintes casos: a)
Decretação de falência, pedido de concordata ou dissolução da CONTRATADA; b) Alteração do Contrato
Social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que, a juízo da CONTRATANTE,
prejudique a execução deste pacto; c) Transferência dos direitos e/ou obrigações per�nentes a este
Contrato, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE; d) Come�mento reiterado de faltas,
devidamente anotadas; e) No interesse da CONTRATANTE, mediante comunicação com antecedência de
05 (cinco) dias corridos, com o pagamento dos materiais/bens adquiridos até a data comunicada no aviso
de rescisão; f) No caso de descumprimento da legislação sobre trabalho de menores, nos termos do
disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Cons�tuição Federal.

CLÁUSULA 17ª – DA PUBLICAÇÃO

17.1 A publicação do presente Contrato no Diário Oficial, por extrato, será providenciada até o 5° (quinto)
dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias corridos, daquela
data, correndo as despesas às expensas da CONTRATANTE.

CLÁUSULA 18ª – DA SUBCONTRATAÇÃO

18.1 Ficam vedadas a subcontratação total ou parcial do objeto, pela contratada à outra empresa, a
cessão ou transferência total ou parcial do objeto licitado.

CLÁUSULA 19ª – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

19.1 A CONTRATADA deverá observar os mais altos padrões é�cos durante a execução do Contrato,
estando sujeitas às sanções previstas na legislação em caso de inobservância.

CLÁUSULA 20ª – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final,
completa e exclusiva do acordo entre elas celebrado.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão
administrava prevista no art. 77 da Lei 8.666/93;

PARÁGRAFO TERCEIRO: A rescisão administrava do contrato em razão da inexecução total ou parcial do
seu objeto, sem prejuízo das sanções previstas na Cláusula Oitava, acarreta as seguintes conseqüências:
a) Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da
administração; b) Ocupação e u�lização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal
empregados na execução do contrato, necessários a sua con�nuidade na forma do inciso V do argo 58 da
Lei 8.666/93; c) Execução da garan�a contratual, caso prestada, para ressarcimento da Administração, e
dos valores das multas e indenizações a elas devidas; d) Retenção dos créditos decorrentes do contrato
até o limite dos prejuízos causados à Administração.

PARÁGRAFO QUARTO: Ficam os termos do presente contrato vinculados às regras definidas neste
instrumento convocatório.

CLÁUSULA 21ª – DOS CASOS OMISSOS

21.1 Serão solucionados diretamente pela autoridade Competente, observados os preceitos de direito
público e as disposições que se aplicam as demais condições constantes na Lei Federal nº. 8.666, de
21 de junho de 1993, com suas alterações, e ainda, Lei complementar nº. 123/06.
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CLÁUSULA 22ª – PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTATO

22.1 Será de 05 (cinco) dias a contar do recebimento da convocação.

CLÁUSULA 23ª – DO FORO

23.1 Fica eleito pelas partes o Foro da Comarca de Porto Velho, Capital do Estado de Rondônia, para
dirimir todas e quaisquer questões oriundas do presente ajuste, inclusive às questões entre a empresa
CONTRATADA e a CONTRATANTE, decorrentes da execução deste CONTRATO, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 

 

 

Porto Velho/RO, 18 de março de 2020
 

ERASMO MEIRELES E SÁ
Diretor Geral/DER-RO

JOÃO LÚCIO ORNELAS
Procurador
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